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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO
PORTARIA SETO/ME Nº 8.893, DE 6 DE OUTUBRO DE 2022

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Economia e do Desenvolvimento
Regional, e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 616.054.371,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 34 da Portaria ME
nº 7.081, de 9 de agosto de 2022, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, incisos III, alínea "b", item "2", e V, da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, e no art.
42, § 2º, da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor dos Ministérios da Economia e do Desenvolvimento Regional, e de Encargos
Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 616.054.371,00 (seiscentos e dezesseis milhões, cinquenta e quatro mil, trezentos e setenta e um reais), para atender às
programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR

ANEXOS

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 67.900.000
At i v i d a d e s

0032 2000 Administração da Unidade 04 122 56.771.878
0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 04 122 56.771.878

F 3-
ODC

2 90 0 100 51.000.000

F 4-INV 2 90 0 100 5.771.878
0032 20U1 Aperfeiçoamento da Gestão Pública 04 122 3.800.000
0032 20U1 0001 Aperfeiçoamento da Gestão Pública - Nacional 04 122 3.800.000

F 3-
ODC

2 90 0 100 2.700.000

F 4-INV 2 90 0 100 1.100.000
0032 216Q Aperfeiçoamento e Fortalecimento da Gestão de Pessoas 04 122 7.328.122
0032 216Q 0001 Aperfeiçoamento e Fortalecimento da Gestão de Pessoas -

Nacional
04 122 7.328.122

F 3-
ODC

2 90 0 100 1.100.000

F 4-INV 2 90 0 100 6.228.122
2201 Brasil Moderniza 17.100.000

At i v i d a d e s
2201 21CQ Gestão do Governo Digital 04 126 17.100.000
2201 21CQ 0001 Gestão do Governo Digital - Nacional 04 126 17.100.000

F 3-
ODC

2 90 0 100 17.100.000

2209 Brasil, Nosso Propósito 12.000.000
At i v i d a d e s

2209 20U4 Governança do Patrimônio Imobiliário da União 04 127 12.000.000
2209 20U4 0001 Governança do Patrimônio Imobiliário da União - Nacional 04 127 12.000.000

F 3-
ODC

2 90 0 333 11.500.000

F 4-INV 2 90 0 363 500.000
2211 Inserção Econômica Internacional 15.000.000

At i v i d a d e s
2211 20TU Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas

Informatizados de Comércio Exterior
23 693 15.000.000

2211 20TU 0001 Manutenção, Desenvolvimento e Modernização de Sistemas
Informatizados de Comércio Exterior - Nacional

23 693 15.000.000

F 3-
ODC

2 90 0 386 15.000.000

2212 Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade 2.000.000
At i v i d a d e s

2212 210D Fomento à Inovação, Empreendedores, Artesãos e Empresas 22 661 2.000.000
2212 210D 0001 Fomento à Inovação, Empreendedores, Artesãos e Empresas -

Nacional
22 661 2.000.000

F 3-
ODC

2 90 0 100 2.000.000

2215 Política Econômica e Equilíbrio Fiscal 15.000.000
At i v i d a d e s

2215 20Z7 Gestão de Sistemas Informatizados de Administração Financeira e
Contábil

04 126 15.000.000

2215 20Z7 0001 Gestão de Sistemas Informatizados de Administração Financeira e
Contábil - Nacional

04 126 15.000.000

F 3-
ODC

2 90 0 100 12.983.626

F 4-INV 2 90 0 100 2.016.374
TOTAL - FISCAL 129.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 129.000.000
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0911 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 158.054.371
Operações Especiais

0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 28 846 158.054.371
0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 28 846 158.054.371

F 3-
ODC

2 90 0 100 80.000.000

F 3-
ODC

2 90 0 300 78.054.371

TOTAL - FISCAL 158.054.371
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 158.054.371

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O FUNCIONAL E
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2204 Brasil na Fronteira do Conhecimento 92.416.889
At i v i d a d e s

2204 2095 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização
da Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra)

19 572 15.117.639

2204 2095 0001 Fomento a Projetos de Implantação, Recuperação e Modernização da
Infraestrutura de Pesquisa das Instituições Públicas (CT-Infra) -
Nacional

19 572 15.117.639

F 3-
ODC

2 50 0 172 15.105.833

F 4-INV 2 50 0 172 11.806
Projetos

2204 13CL Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 4ª geração - SIRIUS,
por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

19 571 77.299.250

2204 13CL 0035 Construção de Fonte de Luz Síncrotron de 4ª geração - SIRIUS, por
Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - No Estado
de São Paulo

19 571 77.299.250

F 3-
ODC

2 50 0 172 77.299.250

2207 Programa Espacial Brasileiro 3.928.465
At i v i d a d e s

2207 2357 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor Espacial
(C T-Espacial)

19 572 3.928.465

2207 2357 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor Espacial
(CT-Espacial) - Nacional

19 572 3.928.465

F 3-
ODC

2 90 0 180 3.232.000

F 4-INV 2 90 0 178 696.465
2208 Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável 519.709.017

At i v i d a d e s
2208 20I4 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e

Estratégicas
19 572 176.844.284

2208 20I4 0001 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento em Áreas Básicas e
Estratégicas - Nacional

19 572 176.844.284

F 3-
ODC

2 50 0 142 17.087.548

F 3-
ODC

2 60 0 142 29.525

F 3-
ODC

2 90 0 142 102.354.836

F 4-INV 2 50 0 142 4.930.429
F 4-INV 2 90 0 142 52.441.946

2208 2113 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica (CT-Verde Amarelo) 19 572 46.492.190
2208 2113 0001 Fomento à Pesquisa e à Inovação Tecnológica (CT-Verde Amarelo) -

Nacional
19 572 46.492.190

F 3-
ODC

2 90 0 172 45.835.000

F 4-INV 2 90 0 172 657.190
2208 2119 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor Mineral

(C T-Mineral)
19 572 6.236.284

2208 2119 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor Mineral
(CT-Mineral) - Nacional

19 572 6.236.284

F 3-
ODC

2 90 0 141 6.236.284

2208 2189 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Energia Elétrica (CT-Energ)

19 572 49.851.975

2208 2189 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Energia
Elétrica (CT-Energ) - Nacional

19 572 49.851.975

F 3-
ODC

2 90 0 172 45.851.975

F 4-INV 2 90 0 172 4.000.000
2208 2191 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de

Transportes Terrestres e Hidroviários (CT-Transporte)
19 572 7.007.304

2208 2191 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Transportes Terrestres e Hidroviários (CT-Transporte) - Nacional

19 572 7.007.304

F 3-
ODC

2 90 0 180 7.007.304

2208 2223 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Recursos Hídricos (CT-Hidro)

19 572 9.578.787

2208 2223 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Recursos Hídricos (CT-Hidro) - Nacional

19 572 9.578.787

F 3-
ODC

2 50 0 134 7.534.085

F 3-
ODC

2 90 0 134 1.280.000

F 4-INV 2 50 0 134 764.702
2208 2997 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de

Saúde (CT-Saúde)
19 572 30.191.653

2208 2997 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Saúde
(CT-Saúde) - Nacional

19 572 30.191.653

F 3-
ODC

2 90 0 172 18.592.607

F 4-INV 2 90 0 172 11.599.046
2208 4031 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de

Biotecnologia (CT-Biotecnologia)
19 572 18.792.089
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2208 4031 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Biotecnologia (CT-Biotecnologia) - Nacional

19 572 18.792.089

F 3-
ODC

2 90 0 172 18.792.089

2208 4043 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Agronegócio (CT-Agronegócio)

19 572 27.269.339

2208 4043 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Agronegócio (CT-Agronegócio) - Nacional

19 572 27.269.339

F 3-
ODC

2 50 0 172 10.306.790

F 3-
ODC

2 90 0 172 16.961.549

F 4-INV 2 50 0 172 1.000
2208 4053 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor

Aeronáutico (CT-Aeronáutico)
19 572 23.688.728

2208 4053 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor
Aeronáutico (CT-Aeronáutico) - Nacional

19 572 23.688.728

F 3-
ODC

2 50 0 172 1.234.999

F 3-
ODC

2 90 0 172 19.519.341

F 4-INV 2 90 0 172 2.934.388
2208 4156 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de

Petróleo e Gás Natural (CT-Petro)
19 572 88.818.607

2208 4156 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de Petróleo
e Gás Natural (CT-Petro) - Nacional

19 572 88.818.607

F 3-
ODC

2 90 0 142 78.075.797

F 4-INV 2 90 0 142 10.742.810
2208 4185 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de

Tecnologia da Informação (CT-Info)
19 572 19.720.493

2208 4185 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Tecnologia da Informação (CT-Info) - Nacional

19 572 19.720.493

F 3-
ODC

2 90 0 172 19.720.493

2208 4949 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa na Região
Amazônica (CT-Amazônia)

19 572 11.652.284

2208 4949 0010 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa na Região
Amazônica (CT-Amazônia) - Na Região Norte

19 572 11.652.284

F 3-
ODC

2 90 0 172 9.652.284

F 4-INV 2 90 0 172 2.000.000
2208 8563 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de

Transporte Aquaviário e de Construção Naval (CT-Aquaviário)
19 572 3.565.000

2208 8563 0001 Fomento a Projetos Institucionais para Pesquisa no Setor de
Transporte Aquaviário e de Construção Naval (CT-Aquaviário) -
Nacional

19 572 3.565.000

F 3-
ODC

2 90 0 135 3.565.000

TOTAL - FISCAL 616.054.371
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 616.054.371


